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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS pMT no.üÉ/2020
Processo de Licitatório PMT n".019/2020
Pregão Presencial PMT no 003/2020

O MUNrcíPrc DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 1 1 .256.054/0001-39, por meio da SECRETARTA EDUCAÇÃO, CÉNCn E TECNOLOGTA, com
sede Avenida Dorival José Pereira, no. '1370, Parque das Feiras, Toritama - PE , neste ato representada,
pelo Secretário Sr. Agripino Pereira da Silva Júnior, brasileiro, solteiro, portador do RG n". ô28149888 e
inscrito no CPF sob o número 446.169.104-72, nos termos do que dispõe na Lei no 10,520/2002, pela Lei
Federal n0 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com aplicação subsidiária da Lei n.0 8.666, de 21 de junho
de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico PMT n0 003/2020 - REGISTRO DE PREçOS,
resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa GIROMIDIA
SERVIÇOS E COMERCIO ElRELl, inscrita no C.N.P.J. (À/F) sob o n0.31.611.264/0001-05, situada à
Avenida AÍonso Olindense, n0.216, Várzea, Recife-PE, neste ato represenlada por sua titular, a Sra.
Andreza da Luz de Santana, portadora do RG no. 0108000074 l\ilT PE e inscrita no CPF no. 052.251.624-60,
objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes
cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Regisko de preços para aquisição demáscara
kipla proteçâo em tecido, como medida preventiva para o enfretamento da emergência de saúde
púbica de importância internacional decorrente do Coronavírus (COV|D.19), visando atender a

retomada as aulas presenciais da Rede Municipal de Ensino Básico de Toritama, durante o período de
05 (cinco) meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo V do Edital,

CLÁUSUI-A SEGUNDA - Valor Total: R$ 56.238,00 (cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais)
conforme, tabela descrita abaixo:

LOTE ÚNrcO - MÁSCARA TRTPLA PROTEçÃO EM TECTDO

ITEM DESCRTÇÀ0 UNIOADE QUANT, MARCA

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR TOTAL
RS

01

MÁscARA TRIPLA PRoTEÇÃo . TEcIDo

Máscara côm modelagem anatômica que se

adapta conÍortavelmenle cobÍindo

totalmente a boca e nariz e esteja bem

ajustado ao rosto, sem deixar espâço nas

laterais; mm tripla proteÉo, coníecrionadas

com camadas em malha 100% algodão,

meia malha 50% algodão/so% poliester,

moletinho 'sem felpa" 50% algodãdso%
poliésteÍ; com elástico, nâ cor cinza, com a

logo estampada ou bordaÕa da Secretaria

de EducaÉo, Ciência e Tecnologia. (TAM.

PP)

2.800 3,09 8.652,00

s

UND
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Dimensõês da Máscárâ Pronta

Comprimento: 16cm

Laterais 5,ocm

Altura do nariz 12cm

19,776,00

17 .922,00

02

MÁSCARA TRIPLA PRoTEçÃo .IEcIDo

Máscara com modelagem anatômicâ que se

adapta mnÍortavelmenle cobrindo
tolalmente a boca e nariz e estela bem
ajustado ao rosto, sem deixar espâço nas
laterais; com tripla proteÉo, mnfeccionadas
com camadas em malhâ 100% algodão,
meia malha 50% algodã0/50% poliester,

molelinho "sem felpâ' 50% algodão/so%
poliéstefi com elásüm, na cor cinza, crm a

logo estampadâ ou boÍdada da Secretana
de Educâçao, Ciência e Tecnologia. (TAM.

P)

Dimensóes da Máscara Pronta:

Comprimento: 17,scm

Laterâis 5,ocm

Alturâ do nâriz 13,5cm

6.400 3,09

UND 5.800 3,0903

MÁscARA TRTPLA PRorEçÃo . TEcrDo

Máscara com modelagem analômica que se
adapta confortavelmente cobrindo

totalmente a bocâ e nariz e esteja bem

ajustado ao rosto, sem deixar espaço nas

laterais; mm tripla proteçáo, conÍeccionadas

com camadas em malha '100% algodão,

meia malha 50% algodão/so% poliester,

moletinho "sem lelpa" 50% algodão/50%
poliésler; com elástico, na cor cinza, com a

logo eslampada ou bordada da Secretaria
de Educação, Ciência e Tecnologiâ.(TAM.

M)

Dimensóes da Máscara Pronta:

Comprimento: 20cm

Laterais 5,scm

Altura do nariz 15cm

3,09 9.888,00UND 3.20004

ÁscARA TRTPLA PRoÍEçÃo . rEcrDo

l\.4áscara mm modelagem anatômica que se

adapta confortavêlmenle mbrindo
totalmente a boca e nâriz e esteja bem

aiustado ao rosto, sem deixar espaço nas

laterais; mm tripla proteção, c.onÍeccionadas

com camadas em malha '100% algodão,

meiâ malha 50% algodão/so% poliester,

moletinho 'sem Íelpa' 50% algodãd50%
poliéstec mm elástico, na cor cinza, com a
logo estampada ou bordada da SecÍetaia
de EducaÇão, Ciência e Tecnologia. (TAM.

UND

s
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G)

Dimensóes da Máscara Pronta

Compímento: 21cm

Laterais 6,5cÍn

Altura do naÍiz '16crn

VALOR GERAL R$ 56.238,00

DOS PRAZOS

CLÁUSUI-A TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 05 (cinco) meses, contâdos a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas na Lei

Federal no 13.97912020 e suas alterações, como nas demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA- 0 prazo para enlrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será de até '10

(dez) dias úteis,contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de

Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula pÍimeira -A Detentora Íicará obrigada â trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser
rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiÍicaçáo(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação

vigente. O Wazo paÂ entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas, a

partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda -0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue

parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Órgão Gerenciador, no seguinte endereço:Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Toritama,

situado na Rodovia PE 90, n0 1540, no Loteamento lVaria José Cordeiro de Melo, Toritama, de

segunda à sexta{eira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-

mail: setorcomp rastoritama(ôomail.com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSUIá QUINTA -CúUSULA QUINTA -Caberá ao Órgão Gerenciador, a realização do procedimento

licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realiza$o do procedimento

licitatório e a prática de lodos os atos de controle e administraçáo do Sistema de Registro dêPreços,

conforme dispóe o Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o 0rgáo Gerenciador, nos

termos do art. 50 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

l- Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registados, conforme inciso Vll, art.5 do

Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes de

infÍações no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal n0.34

de 2ô setembro de 2019;

Y§
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lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigâÇóes contratuais, em relação às suas prôprias contrataçôes, conforme o inciso lX, art.

5o do Decreto Municipal no.34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorroga@o do prazo previsto no § 6o do

art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de

vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não particrpante,

CLÁUSULA SÉTlMA - O 0rgão Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os procedimentos relativos

à revisáo e ao cancelamento dos preços registrados, obedêcendo as disposiçóes do Capitulo Vlll do

Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS POR ÓRGÃo NÃ0 PARTICIPANTES

CLÁUSULA OITAVA- A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgãogerenciad or, atendidas as condiçóes

previstas no Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019.

CúUSULA NONA- O Órgão Não Participante, a que se refere o art.20 do Decreto Municipal no.34 de 2ô

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Orgão

Gerenciador da Ata,

CLÁUSULA DÉCMA- euando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de Registro de Preços, o

Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquirtdos, enviando documento

assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA- Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de

adesã0, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o

Orgão Gerenciador e órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art.20 do

Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 20 19.

CúUSULA DÉCilA SEGUNDA -As aquisiçóes ou contratações por cada Orgão ou Entidade não

Participante e vinculada a Adminiskação Pública do Município de Toritama não poderâo exceder a í00%

(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de

preÇos para o Órgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no §40 do art.

20 do Decreto Municipal n0. 34 de 2ô setembro de 2019.

CúUSUIÂ DÉC;MÂ TERCEIRA -As aquisiÇóes ou contrataçóes por cada Orgão ou Entidade nào

participante e não vinculada a AdministraÉo Pública do Município de Toritama não poderáo exceder a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos àos itens do instrumento convocatório e regiskados na Ata de

àegistro de preços para o Órgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto

no §40 do art.20 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro de 20'19.

CLÁUSULA DÉCHA QUARTA- 0 quantitativo decorrente de todas as adesóes a Ata de Registro de

Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgáo

4
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que

aderirem, nos termos do § 50 do art.20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCfiA QUINTA- Após a autorização do 0rgão Gerenciador, o 0rgão Nâo participante

deverá efetivar a aquisição ou contrataçâo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art.20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSUIÂ DÉCIMA SEXTA- Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obriga@es contratualmente assumidas e a aplicaçâ0, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador,

conforme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto lr/unicipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÂO E F|SCAL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉclMA SÉIMA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabilidade do
Secretário Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, o Sr. Agripino Pereira da Silva Júnior.

CLÁUSULA DÉCmA O|TAVA - A Íiscalização da execuÉo da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade do Diretor de Apoio ao Ensino, Lucas Vinicius Pereira Barbosa.

CLÁUSULA DÉCMA NONA -Não obstanle a empresa Detenlora ser a única e exclusiva responsável por

loda execuçáo contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir
a plenifude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâ0, diretamente ou por

prepostos designados.

CLÁUSULA UGÉSIMA- Caberá ao Íiscal da Ata de Regisko de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identiÍicar as obrigaçôes ln concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o prêposto da Detentora com a finalidade de definir e

estabelecer as estratégias da execuçâo do objeto, bem como traçar metas de controle,

f scalização e acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas,

conslantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou

modiÍicação da forma de sua execuçá0, em razáo do Íato superveniente ou de ouko

qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o íornecimento irregulâr, não aceitando produlo diverso daquele que se encontra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, parÍ| o seu coneto recebimenlo;

5
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Geslor da Ata de Registro de Preços as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios mm a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSUI-A VrcÉSIMAPRIMEIRA - Caberá ao Gestorda Ata de Reqistro de Preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal n0

42,de23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicaçáo de sanções adminishativas pelo descumprimento das cláusulas
registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância
das exigências registradas e legais;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

cLÁUsULA V|GÉSIMA SEGUNDA -O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamenle, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de

poslerior verificaçáo de conformidade do(s) produto(s) com as especifica@es constanteno Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamenle, pelo fiscal daAta de Registro de Preços, após a
conferência, verificação das especificaçoes, qualidade, quantidade e da conÍormidade

do(s)produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusulaterceira - 0 recebimento deÍinitivo náo exclui as responsabilidades: administrativa,

civil e penal da Contratada.

{)

g) lvlanter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços não se.ja ultrapassado;
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CLÁUSULA UGÉSmA TERCEIRA - 0(s) produto(s) deve(m) ser enhegue(s) êm pêrfêito estado e com

plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VrcÉSruA QUARTA-O À/unicípiode Toritama efetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fornecimenlo objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da dâta de entrada das mesmas no protomlo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José

Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e

corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VGÉSIMA QUINTA- Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio emnômico-Ílnanceiro
inicial do Contrato, na ocoÍrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA VrcÉSIMA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Conhatada nào

tenha conconido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado (|GP-M).

CLÁUSULA VIGÉSMA SÉT|MA-ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador decorrentes de fornecimento lá recebidos, salvo em caso prêvisto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito dê optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçôes até que seja normalizada a situaçâo.

DAS OBRIGAçOES DA DETENTORÂ

CLÁUSULA MGÉSMA OITAVA-AIém das obrigações legais, regulamentares e as demals constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adiudicatária a:

a) Fornecer os produtos de acordo com as especifrcaçÓes e quantitativos constantes n0

Anexo V do Edital.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuÉo da J
Ata de Registro de Preços. 

\§\
g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador. 

J

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas demnentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que lhe vênham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de RegisÍo de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vícios, defeitos ou inconeçóes.

e) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador,
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h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçã0.

DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADoR

CúUSULA VrcÉSIMA NONA-Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a discriminação
constante no Termo de Referência Anexo Vdo Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota de
empenho.

CLÁUSUIá TRrcÉSilA-Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do
fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRrcÉSMAPRIMEIRA-Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Órgão Gerenciador com relação ao objeto deste Regisko de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSttUA SggUUOl-Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉSrul fenCgnl-Acompanhar a execuÉo desta Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA TRIGÉStm QUanfl- Comunicar à Delentora as irregularidades observadas na entrega do(s)
produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CLÁUSULA TRrcÉSffiA QUINTA- 0 cometimento de inegularidades na execução desta Ata de Regisho
de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal
10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizaçóes.

CúUSULA TRGÉSMA SEXrA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em
parle, ficará sujeita, assegurado o conhaditório e a ampla deÍesa, às sançóes previstas no art. 70 da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintestermos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconrdo, até o limite de 10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eÍetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o
vencimento do prazo estipulado: '10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da

data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia deconido;

8
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d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiçáo do produto não eÍetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto re.jeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição frxada nesta Ata de Registro de
Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor
contratado, para cada evento-

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do lVunicÍpio
de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do l\,4unicípio de
Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multâs estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamênte, ficando o seu total limitado a 10% (dêz por cento) do valor registrado, sem
prejuizo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do
lúunicípio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CLÁUSULA TRGÉsmA sÉnMA- Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e

nas demais cominaçoes legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa em lugar de documentação

legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Náo mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuSo da Ata de Registro de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA TRrcÉSMA olTAvA- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo dofornecimento;

ll - Pelarecusaematenderalgumasolicitaçáoparaconeçáodofornecimento; e
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lll - Pela não execuÇão do fornecimentô de acordo com as especiícações e prazos

estipulados n0 Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber, às
demaispenalidadesreferidasnoCapítulolVdaLeiFederalnoS.66ô/g3eposterioresalterâçóes.

Subcláusula segunda - A sanção do impedimento de licitar é de competência exclusiva do Gestor da Ata
de Registro de preços,garantidaàdeÍesadointeressadonorespectivoprocesso, podendo a reabilitação ser
requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicaçã0.

Subcláusula lerceira - O prazo do impedimento de licitar será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da Íaltacometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA-A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as
disposiçoes contidas no art.40 - lda Lei Federal n0 13.979/2020 e no Decreto lVunicipal n0 34, de 26 de
setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉ§IMA-Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual
redu@o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aosfornecedores, observadas as disposições contidas no
art.65 da Lei n" 8.666/93, mnforme disciplinado no art. '15 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro
de 2019.

CLAUSULA 0UA0RAGESIMA PRIMEIRA-Quando o preço registrado tornarse superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores pnaticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.í6 do
Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade,

conforme consta no §10 do art.'16 do Decreto l\,4unicipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

Subcláusula sêgunda - A ordem de classifcaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classifcação original das oíertas, em conÍormidade com

o disposto no §20 do art.16 do Decreto l,rlunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDAQuando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto lt4unicipal n0 34, de

26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

regislro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0, na Íorma do disposto no art. ô5 da Lei n0 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio emnômico-

Iinanceiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

f
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comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se confrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,

Subcláusula terceira - E Íacultado à administraçá0, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMATERCEIRA-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor

comprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apresentada anleriormenle, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamentejustiÍicada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA- Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a

Administração adotará, para verificaçáo dos preços constanles dos demonstrativos que acompanhem o

pedido, pesquisa mercado dentÍe empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçá0, o deferimento ou

indeferimento da alteraqão solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos

respectivos cálculos, para decisáo da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autosprocessuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSMAOUINTA- E vedado ao detentor interromper o functonamento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital

Cánvocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista no Decreto Municipal n0 34' de 26 de

setembro de 2019.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEXÍA -Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oÍicial, adotando as medidas

cabúeiÁ para obtenção dá contratação mais vantalosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Dêcreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSUI-A QUADRAGÉSIMA SÉTIMA -Náo será aceito pedido de revisão com eÍeitoretroativo.

CLÁUSULA QUADRAGÉSMA OITAVA -Se, no intervâlo entre a data de apresentaÇão das propostas e o

termo final de validade da Ata de Registro de preços, deconer período superior a doze meses, o Íornecedor

terá o direito a rêajuste, adotando-ie o índice'previsto na legislação pertinente, salvo na ttipótese de

renúncia ao reajuste, nos lermos do art. '18 do Decreto lr/unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019'

CLÁUSULAOUADRAGÉSIMA NONA -Havendo qualquer alteÍaçâ6, o órgão gerenciador encaminhârá

cópia atualizada da Ata de Registro de preços aos órgãos participantes, sehouver'

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUINOUÂGÉSIMA - O Íornecedor terá o seu Íegisko cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

l- Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll
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s



PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE TORITAMA
Àv. DORIVAT JOSÉ PERf,lRÀ TJ70. PÂRQUEDÁS FEIRAS- TORITÁMÂ.Pf,RNAMBUCO, CEP 55125-000 -C N P Jr I 1.256.05{/0{01-39

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativaaceitável;

lll - Não acêitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993,

ou no art.7'da Lei n" 10.520,de 2002;

V - Tiver presentes razóes de interesse público, desde que devidamente mottvada, nos

termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.6ôô, de 1993,

Subcláusula primeira -O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

Suhcláusula segunda -A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicaçáo na imprensa oÍicial, assegurado o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de íalo superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, desde

que comprovada de maneira inequÍvoca, principalmente por meio de provas dotumentais,

qualquer uma dâs hipóteses previstas no art. 65' inciso ll, alínea d, e § 5o, da Lei n0 8 666, de

1993.

subcláusula quaÉa- A comunicação do cancelamento do registro de preç0, no caso.previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do fornecedor,

a comunica$o será Íeita por publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado após 01 (um) dia dapublicaçã0.

DA VTNCULAçÃo

gLÁUSSLA qUINOUAGÉSIMA PRIMEIRA-O disposto na presente Ata deverá ser executado Íelmente

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão EletrÔnico para RegistÍo de
'p,.ç0. 

,uprur.n.ionado, que se regeiá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei

Fedàral nd 13.979, de 06 de fevereiio de 2020, pelo Decreto lr,4unicipal no 34, de 2ô de setembro de

2019,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, suas alteraçóes e

regulamentaçôes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seusAnexos'

CLÁUSULA eUINOUAGÉSIMA SEGUNDA -As especificaçoes técnicas, obrigaçÓes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão EletrÔnico PMT SRP no 003/2020 integram estâ Ata

de Registro de preços, independente detranscrição.

DAS DTSPOSçÔES FINAIS Y(
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CLÁUSULA OUINQUAGÉSIMA TERCEIRA-As questõês dêcorrentes da utilização da presente ata, que

náo possam ser dirimidas administrativamente, sêráo procêssâdas e julgadas no ÍoÍo dâ Comarca de

Toritama/PE, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado quê seJa.

Nt l

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

r orirama, -\p/de fi.fo h 
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SECRETARIA DE ED

Secretário

CIA E TECNOLOGIA
tra da Silva Júnior

nciador

oA*
GIROMIDIA SER

TESTEMUNHAS:

TESTE|\itUN AS

RepÍesentante Legal Andreza da Luz de Santana

Empresa Adjudicada
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